AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA -ANEEL

PORTARIA CONJUNTA N201-, DE 13 DE AGOSTO DE 1998.
(*) O DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA -
ANEEL, no uso de suas atribui¢Bes regimentais, de acordo com Deliberacao da Diretoria, e 0
DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP, no uso de suas
atribuicGes legais, de acordo com a Resolucdo de Diretoria n° 181, de 11/08/98, e
considerando:
que a Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL tem a incumbéncia, dentre outras, de
estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservacdo do meio ambiente e
conservagéo, conforme disposicédo contida no inciso X do artigo 29 da Lei n° 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995;
que cabe a Agéncia Nacional do Petroleo — ANP fazer cumprir as boas praticas de
conservacao e uso racional do petréleo e seus derivados e do gés natural, e de preservagédo do
meio ambiente, conforme disposto no inciso IX do art. 8° da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de
1997,
que as acdes voltadas para a oferta e para o uso eficiente e racional de energia, reduzindo
desperdicios e otimizando processos, devem integrar aspectos tecnoldgicos, socio-
econémicos e ambientais, em beneficio do consumidor em particular e da sociedade em geral;
gue a energia deve ser utilizada de forma integrada e complementar, desde o0s recursos
primarios até a sua conversao no uso final, proporcionando maior sustentabilidade e
eficiéncia ao setor energético nacional;
que a dimenséo do problema exige a mobilizacdo conjunta de competéncias e de recursos
capazes de atuar de forma abrangente sobre a operacao e a expanséo dos sistemas
energéticos, reduzindo desperdicios e impactos ambientais, e aumentando sua eficiéncia,
tornam publico o seguinte ato:
Art. 1° Fica criado um Grupo de Trabalho para estudar, de maneira integrada, a eficiéncia
energeética, nos seus aspectos institucionais, técnicos e sdcio-econdmicos.
Art. 2° O Grupo de Trabalho referido no artigo anterior sera constituido por representantes da
Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL e da Agéncia Nacional do Petr6leo — ANP,
abaixo indicados:
. Marcelo Khaled Poppe - ANEEL
. José Gabino Matias dos Santos - ANEEL
. Jose Cesério Cecchi - ANP
. José Guilherme Moreira - ANP
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

JOSE MARIO MIRANDA ABDO DAVID ZYLBERSZTAIN
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AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA — ANEEL

(*) RETIFICACAO

Na Portaria Conjunta ANEEL-ANP N° 001, datada de 13 de agosto de 1998, e
publicada no DO n° 156, de 17 de agosto de 1998, na pagina 33 da Secdo 2, onde se I&: José
Cesario Cecchi — ANP, leia-se Paulo Augusto Leonelli — ANP.
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